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ANEXO II

(a que se refere o artigo 6.o)

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cálculo da apreciação técnica (AT):
2.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.2 — À pontuação base prevista no número ante-

rior acrescem as seguintes majorações:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Projectos de potencial interesse nacional (PIN) —
30 pontos.

3 — Cálculo da avaliação sectorial (AS) — o cál-
culo da avaliação sectorial é efectuado com base na
seguinte tabela:

Designação Pontuação

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Projectos de potencial interesse nacional (PIN) . . . . 100

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 28
de Dezembro de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.o 14/2007
de 19 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 124/84, de 18 de Abril, define as
regras a observar na declaração do exercício de acti-
vidade e as consequências da declaração extemporânea
do início do período de actividade profissional perante
as instituições de segurança social.

A obrigação de declarar a admissão de novos tra-
balhadores é uma questão fundamental para a gestão
do sistema público de segurança social.

Desde logo, porque permite tomar conhecimento ab
initio da existência de uma situação com relevância jurí-
dico-contributiva. E é também importante do lado da
relação jurídica prestacional porque permite a consta-
tação da existência de factos que determinam quer a
suspensão quer a cessação das prestações substitutivas
de rendimentos.

Esta dupla função das declarações de admissão de
novos trabalhadores assume pois uma relevância que
não pode ser desvalorizada.

Assim, na linha dos objectivos contidos no Programa
do Governo de combate à fraude e à evasão contributiva,
este decreto-lei procura introduzir mecanismos de maior
rigor no domínio das declarações obrigatórias de início
da prestação de trabalho tendentes a evitar compor-
tamentos indevidos na percepção das prestações de
segurança social procedendo ao agravamento da mol-
dura aplicável no domínio sancionatório, sem prejuízo
da aplicação do Regime Geral das Infracções Tributárias
no que se refere à responsabilidade pelo pagamento
das coimas.

Paralelamente, criam-se funcionalidades que permi-
tam o cumprimento desta obrigação de modo mais fácil,
menos burocrático e mais célere e introduzem-se ajus-

tamentos nas condições de cumprimento da obrigação
de comunicação de forma a evitar que situações de
incumprimento possam afastar a aplicação das respec-
tivas sanções legais.

Na falta de cumprimento por parte da entidade
empregadora da obrigação de comunicação aos serviços
de segurança social da admissão de novos trabalhadores
e da obrigação de entrega aos trabalhadores de uma
declaração onde conste a data da respectiva admissão,
agrava-se a coima respectiva, presumindo-se ainda que
o trabalhador iniciou a prestação de trabalho ao serviço
da entidade empregadora faltosa no 1.o dia do 6.o mês
anterior ao da verificação do incumprimento, o que
determina para a mesma entidade a obrigação de pagar
as contribuições à segurança social desde aquela data.

Contudo, nas situações em que o trabalhador é bene-
ficiário de prestações de desemprego, em que o incum-
primento das obrigações determina consequências par-
ticularmente gravosas para a segurança social, eleva-se
o montante da coima por ausência de declaração de
início de actividade, mantendo-se a responsabilidade
solidária das entidades empregadoras pelo pagamento
das prestações indevidamente auferidas.

Concomitantemente ao agravamento do regime
sancionatório, introduz-se, com carácter inovatório, a
possibilidade de as empresas poderem ter acesso à infor-
mação respeitante à situação prestacional dos trabalha-
dores, sem contudo se estabelecer novas obrigações para
as empresas que prejudicam o seu funcionamento e
criam entraves ao normal desenvolvimento da economia.

Prevê-se, assim, em obediência ao princípio da tutela
da confiança, a possibilidade de os trabalhadores entre-
garem uma declaração escrita relativamente à sua situa-
ção prestacional e ainda, para os casos em que possam
subsistir dúvidas quanto à situação prestacional, nomea-
damente no casos dos processos pendentes, a possibi-
lidade de os trabalhadores poderem solicitar informação
relativa à sua situação prestacional através do sistema
de segurança social online.

Dadas as preocupações de rigoroso combate à fraude,
entendeu-se definir na contra-ordenação, criada neste
contexto, os limites mínimos e máximos da coima sig-
nificativamente agravados relativamente às restantes
contra-ordenações de segurança social, servindo o agra-
vamento para enquadrar o princípio de que tal com-
portamento deverá ser penalizado tendo em atenção
o valor das contribuições devidas à segurança social num
período mínimo de três meses de incumprimento.

Contudo, por razões de equidade, estabelecem-se
regras distintas tendo em conta as situações das empre-
sas que, não obstante encontrarem-se em situação de
incumprimento da obrigação de comunicação de admis-
são de novos trabalhadores, estão de boa fé, sendo, nesse
caso, afastada a responsabilidade solidária pela devo-
lução do montante das prestações indevidamente rece-
bidas e o montante das coimas aplicáveis reduzido para
metade.

Este decreto-lei dá execução às medidas de combate
à fraude e à acumulação indevida de rendimentos de
trabalho com prestações sociais previstas nas medidas
de revisão do regime jurídico de protecção social na
eventualidade de desemprego, as quais obtiveram o
acordo dos parceiros sociais.

Foram ouvidos os parceiros sociais no âmbito do Con-
selho Permanente da Concertação Social do Conselho
Económico e Social e a Comissão Nacional de Protecção
de Dados.
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Foram ainda ouvidos os órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 124/84, de 18 de Abril

Os artigos 2.o, 2.o-A, 2.o-B e 5.o do Decreto-Lei
n.o 124/84, de 18 de Abril, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 330/98, de 2 de Novembro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Comunicação obrigatória da admissão de trabalhadores

1 — As entidades empregadoras são obrigadas a
comunicar às instituições de segurança social com-
petentes, por qualquer meio escrito ou online no sítio
da Internet da segurança social, a admissão de novos
trabalhadores.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.o-A
[. . .]

1 — As entidades empregadoras são obrigadas a
entregar aos trabalhadores admitidos ao seu serviço
uma declaração em que constem a data da admissão
do trabalhador e os números de identificação da segu-
rança social e fiscal da entidade empregadora.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A obrigação constante do n.o 1 considera-se

cumprida, sendo o contrato de trabalho reduzido a
escrito, com a entrega ao trabalhador do exemplar
do contrato no caso em que dele constem os ele-
mentos referidos.

Artigo 2.o-B
Consequências da falta de comunicação ou de entrega

da prova de admissão

1 — Na falta de cumprimento das obrigações pre-
vistas nos artigos 2.o e 2.o-A presume-se que o tra-
balhador iniciou a prestação de trabalho ao serviço
da entidade empregadora faltosa no dia 1 do 6.o mês
anterior ao da verificação do incumprimento, havendo
lugar ao pagamento das contribuições à segurança
social devidas desde essa data.

2 — Se, na data referida no número anterior, o
trabalhador se encontrar a receber prestações de
doença ou de desemprego e não tiver comunicado
o início da actividade, presume-se que a prestação
de trabalho ocorreu na data em que começaram a
ser concedidas as referidas prestações, havendo lugar
ao pagamento das contribuições devidas desde essa
data.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo de outras sanções previstas na

lei, o trabalhador é obrigado a devolver a totalidade
dos montantes indevidamente recebidos, sendo a enti-
dade empregadora solidariamente responsável pela
sua devolução caso não fundamente e comprove o
desconhecimento da situação de acumulação indevida

de prestações de doença ou desemprego com ren-
dimento de trabalho através da apresentação de uma
das declarações prevista no artigo 2.o-C.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Número de identificação da segurança social,

número de identificação fiscal e nome e residência
ou firma e sede da entidade empregadora, consoante
os casos.

2 — A declaração pode ser apresentada em suporte
de papel em impresso de modelo próprio ou online
no sítio da Internet da segurança social.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 124/84, de 18 de Abril

Ao Decreto-Lei n.o 124/84, de 18 de Abril, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 330/98, de 2 de Novem-
bro, são aditados os artigos 2.o-C, 11.o-A e 11.o-B, com
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o-C
Declaração relativa à relação prestacional do trabalhador

com o sistema de segurança social

1 — No acto de admissão de novos trabalhadores,
as entidades empregadoras podem solicitar aos tra-
balhadores informação comprovativa da sua situação
perante o sistema de segurança social, designada-
mente no âmbito da relação jurídica prestacional, sem
prejuízo das obrigações previstas no presente decre-
to-lei e das consequências do seu incumprimento.

2 — A informação prevista no número anterior
pode revestir as seguintes modalidades:

a) Declaração escrita do trabalhador;
b) Declaração dos serviços da segurança social

obtida, preferencialmente, através do sistema de segu-
rança social online.

3 — A declaração prevista na alínea b) do número
anterior tem a validade de três meses a contar da
data da sua emissão.

4 — As declarações previstas no n.o 2 não dispen-
sam a entidade empregadora ou o trabalhador do
cumprimento das obrigações previstas no presente
decreto-lei nem excluem a aplicação do disposto nos
artigos 2.o-B ou 11.o-B sempre que se verifique o
incumprimento da obrigação de comunicação prévia.

Artigo 11.o-A
Contra-ordenações

1 — A falta de declaração de início de actividade
de novos trabalhadores no prazo estabelecido no
artigo 2.o constitui contra-ordenação punível com
coima de E 100 a E 700.

2 — Nos casos em que a falta da declaração referida
no número anterior respeite a trabalhadores que se
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encontrem a beneficiar de prestações de desemprego,
os limites mínimo e máximo da coima são elevados
para E 400 e E 2500, respectivamente, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.

3 — Os montantes da coima previstos no número
anterior são reduzidos para metade nas situações em
que a entidade empregadora fundamente o desco-
nhecimento da situação através da apresentação de
uma das declarações previstas no artigo 2.o-C.

4 — Sem prejuízo da responsabilidade criminal que
ao caso couber, as falsas declarações dos beneficiários
relativas à sua situação perante o sistema de segurança
social, designadamente no âmbito da relação jurídica
prestacional, previstas na alínea a) do n.o 2 do
artigo 2.o-C, constituem contra-ordenações puníveis
com coima de E 100 a E 700.

Artigo 11.o-B
Sanção acessória

Às entidades empregadoras que beneficiem da acti-
vidade profissional de trabalhadores que se encon-
trem a receber prestações de desemprego, nos casos
em que não comuniquem a sua admissão aos serviços
de segurança social ou, tendo-o feito, não os incluam
nas declarações de remunerações, e tendo em conta
a gravidade da infracção, pode ser aplicada, simul-
taneamente com a coima e por período até dois anos
contado a partir da decisão condenatória definitiva,
a sanção acessória de privação do acesso a medidas
de apoio à contratação e a regimes especiais de isen-
ção ou redução da taxa contributiva global.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia útil
do 2.o mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Novembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

Promulgado em 6 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Janeiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 15/2007
de 19 de Janeiro

No Programa do XVII Governo Constitucional rea-
firma-se a noção de que os educadores e professores
são os agentes fundamentais da educação escolar.
O trabalho organizado dos docentes nos estabelecimen-
tos de ensino constitui certamente o principal recurso
de que dispõe a sociedade portuguesa para promover
o sucesso dos alunos, prevenir o abandono escolar pre-

coce e melhorar a qualidade das aprendizagens. É neces-
sário, por isso, que o Estatuto da Carreira Docente dos
Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos
Básico e Secundário seja, antes de mais, um instrumento
efectivo de valorização do trabalho dos professores e
de organização das escolas ao serviço da aprendizagem
dos alunos.

O Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de
Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secun-
dário (adiante designado abreviadamente por Estatuto
da Carreira Docente), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e depois substancialmente
alterado pelo Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro,
cumpriu a importante função de consolidar e qualificar
a profissão docente, atribuindo-lhe o reconhecimento
social de que é merecedora. Contudo, com o decorrer
do tempo e pela forma como foi apropriado e aplicado,
acabou por se tornar um obstáculo ao cumprimento da
missão social e ao desenvolvimento da qualidade e efi-
ciência do sistema educativo, transformando-se objec-
tivamente num factor de degradação da função e da
imagem social dos docentes. Para tanto, contribuiu em
particular a forma como se concretizou o regime de
progressão na carreira que deveria depender do desen-
volvimento das competências e da avaliação de desem-
penho dos professores e educadores. Contudo, a formação
contínua, em que o País investiu avultados recursos,
esteve em regra divorciada do aperfeiçoamento das com-
petências científicas e pedagógicas relevantes para o
exercício da actividade docente. Do mesmo modo, a
avaliação de desempenho, com raras excepções apenas,
converteu-se num simples procedimento burocrático,
sem qualquer conteúdo. Nestas condições, a progressão
na carreira passou a depender fundamentalmente do
decurso do tempo, o que permitiu que docentes que
permaneceram afastados da actividade lectiva durante
a maior parte do seu percurso profissional tenham che-
gado ao topo da carreira.

À indiferenciação de funções, determinada pelas pró-
prias normas da carreira, veio associar-se um regime
que tratou de igual modo os melhores profissionais e
aqueles que cumprem minimamente ou até imperfei-
tamente os seus deveres. Nestes termos, não foi possível
exigir dos professores com mais experiência e maior
formação, usufruindo de significativas reduções das suas
obrigações lectivas e das remunerações mais elevadas,
que assumissem responsabilidades acrescidas na escola.
Pelo contrário, permitiu-se até que as funções de coor-
denação e supervisão fossem desempenhadas por docen-
tes mais jovens e com menos condições para as exercer.
Daqui resultou um sistema que não criou nenhum incen-
tivo, nenhuma motivação para que os docentes aper-
feiçoassem as suas práticas pedagógicas ou se empe-
nhassem na vida e organização das escolas.

Por estes motivos, o Governo interpretou a neces-
sidade de uma profunda alteração do Estatuto da Car-
reira Docente como um imperativo político que cumpre
através do presente decreto-lei. Em primeiro lugar, tra-
ta-se de promover a cooperação entre os professores
e reforçar as funções de coordenação, pois o seu tra-
balho, para que produza melhores resultados, não pode
ser atomizado e individualizado. Sendo impossível orga-
nizar as escolas com base na indiferenciação, é indis-
pensável proceder à correspondente estruturação da car-
reira, dotando cada estabelecimento de ensino de um
corpo de docentes reconhecido, com mais experiência,
mais autoridade e mais formação, que assegure em per-


